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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 42, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1995 
 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a presidência do 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente José Ajuricaba da Costa e Silva, presentes os Exmos. 
Srs. Ministros Guimarães Falcão, Ermes Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Almir 
Pazzianotto, Hylo Gurgel, José Calixto, Ursulino Santos, José Luiz Vasconcellos, Ney 
Doyle, Cnéa Moreira, Manoel Mendes, Vantuil Abdala, Armando de Brito e Galba 
Velloso, ao apreciar a proposta formulada pela Comissão de Jurisprudência no 
sentido de que "com a edição da Lei n° 8.923/94, publicada em 28/07/94, que 
acrescentou o § 4°, ao art. 71, da CLT, obrigando o empregador a remunerar, com 
acréscimo de no mínimo de 50% (cinqüenta por cento), o período relativo ao 
intervalo para repouso e alimentação concedido, impõe-se o cancelamento do 
Enunciado n° 88, por dispor de forma contrária à norma legal", 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
Por unanimidade, acolher a proposta e cancelar o referido enunciado. 
 
Sala de Sessões, 08 de fevereiro de 1995. 

 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora da Secretaria-Geral de Coordenação Judiciária 

 
 

(Of. n° 17/95) 
(DIAS: 17, 20 e 21/02/95) 
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